
  

CONTRATO Nº 13/2026

Processo nº 00232.000729/2026-08

  

Unidade Gestora: DL

  

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE
ESPAÇO FÍSICO DO CENTRO
DE CONVENÇÕES ULYSSES
GUIMARÃES PARA
REALIZAÇÃO DA SEMANA DA
ENFERMAGEM 2026 QUE
CELEBRAM ENTRE SI
O CONSELHO REGIONAL DE
ENFERMAGEM DO DISTRITO
FEDERAL E A  CAPITAL DF
ADMINISTRAÇÃO DE CENTRO
DE CONVENÇÕES S.A.

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO DISTRITO FEDERAL – COREN-DF ,
entidade fiscalizadora do exercício profissional ex vi da Lei nº 5.905, de 12/07/1973, com sede no SCLN
Quadra 304 Bloco E Lote 09 - Asa Norte, Brasília - DF, CEP: 70736-550 , CNPJ nº 03.875.295/0001-38,
representado, neste ato, por seu Dr. Elissandro Noronha dos Santos, brasileiro, Enfermeiro, portadora da
carteira COREN/DF nº 135645-ENF, inscrito no CPF sob o nº 037.605.956-77, e por sua Tesoureira Sra.
Valda Maria Costa Fumeiro , brasileira, Técnica de Enfermagem, portadora da carteira profissional
COREN/DF nº 85107-TEC, inscrito no CPF sob o nº 524.169.331-91, doravante
denominado CONTRATANTE, e empresa CAPITAL DF ADMINISTRAÇÃO DE CENTRO DE
CONVENÇÕES S.A. , inscrito no CNPJ/MF sob o nº 30.635.285/0001-06,  sediada no endereço Setor de
Divulgação Cultural (SDC) Bloco I S/N, Brasília - DF - CEP: 70.070-350, doravante
designado CONTRATADA, neste ato representado pela Sra. Fernanda Vargas de Andrade,  portadora
da Carteira Nacional de Habilitação nº 03260820689 expedida pelo DETRAN-DF, e CPF nº 002.038.391-
61 de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por atos constitutivos da empresa - Ata de
Assembleia Geral Extraordinária, tendo em vista o que consta no Processo Coren-DF
nº 00232.000729/2026-08 e em observância às disposições do Inciso I, Artigo 74 da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da contratação por Inexigibilidade, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de espaço físico do Centro de Convenções
Ulysses Guimarães para realização da Semana da Enfermagem 2026 do Coren-DF, nos termos da tabela
abaixo:

 

ITEM
 

ESPECIFICAÇÃO
 

CATSER

 
UNIDADE DE

MEDIDA

 
QUANTIDADE

 
VALOR
TOTAL

 
1

Locação do Centro de Convenções
Ulysses Guimarães, considerando os

seguintes espaços: Ala Oeste -
Exposição; Auditório Planalto.

Serviços exclusivos: montagem e
desmontagem

 
14591

 
Unidade

 
01

 
R$

243.736,74

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. A proposta da contratada; e

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. O presente contrato regula-se por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público,
aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos, as disposições de direito privado
e, em especial, o Código Civil – Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e o Código de Defesa do
Consumidor – Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
2.1. O valor total da contratação é de R$243.736,74 (duzentos e quarenta e três mil, setecentos e
trinta e seis reais e setenta e quatro centavos).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal, na dotação abaixo
discriminada:

I – Elemento de Despesa: 6.2.2.1.1.01.33.90.039.002.022.002 - Congressos,
Convenções, Conferências, Seminários e Correlatos.

II – Nota de Empenho nº179  de 19/05/2026

4. CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO
4.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA –  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da assinatura do contrato,
na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

5.3. O evento será realizado no seguinte local conforme tabela abaixo:
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DATA EVENTO LOCAL

25 e 26
junho de

2026

Semana de
Enfermagem

2026

Centro de Convenções Ulysses
Guimarães em Brasília -DF.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste dos preços contratados são aquelas definidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
7.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto e/ou serviço constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.   

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E
XIV)
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas nesse Termo de Referência;

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelos empregados
da empresa prestadora de serviço;

8.6. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o bom desempenho da
Contratada;

8.7. Emitir relatórios sobre os atos relativos à execução do contrato, em especial, quanto ao
acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços, à exigência de condições estabelecidas e à
proposta de aplicação de sanções;

8.8. Acompanhar a preparação dos ambientes e a disponibilização dos equipamentos 12 (doze)
horas antes da data de realização do evento;

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta,
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta, não se admitindo quaisquer modificações sem
prévia autorização da fiscalização do Contratante;

9.2. Manter, durante toda a vigência do Contrato, as condições de habilitação e qualificação
exigidas.

9.3. Instruir seus empregados e prepostos a se adequarem às normas disciplinares, regimentais e
de segurança do Contratante sem, contudo, manter qualquer vínculo empregatício com a mesma;

9.4. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por
meio de crachá quando em trabalho, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual -
EPI, quando for o caso, bem como substituir dentro de 24 (vinte e quatro) horas, mediante solicitação,
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qualquer empregado ou preposto cuja conduta seja julgada inconveniente pela Fiscalização da Contratante;

9.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço,
por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

9.8. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-
se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que
lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento deste Instrumento;

9.9. Não veicular, sob nenhuma hipótese, publicidade ou qualquer outra informação acerca das
atividades, objeto deste Instrumento;

9.10. Manter em dia todos os encargos e obrigações previstas na legislação social, trabalhista e
previdenciária em vigor, fazendo a comprovação, a qualquer tempo, quando solicitado pelo Contratante;

9.11. Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade, bem como atender prontamente as suas
observações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados;

9.12. Arcar com todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como salários,
encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, seguros, taxas, impostos e contribuições, indenizações,
transporte, alimentação, uniformes e outras que porventura venham a ser criadas ou exigidas por lei;

9.13. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de
transtorno para o Contratante, devendo, para tanto programar seus serviços junto com a Fiscalização;

9.14. Acatar todas as exigências do Contratante, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização,
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

9.15. Registrar todas as solicitações feitas pelo Contratante para acompanhamento e controle de
execução dos serviços na forma estabelecida neste Termo de Referência;

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, conforme disposto no inciso XXXIII do art. 7ºda
Constituição Federal;

9.17. Permitir ao servidor credenciado pelo Contratante, fiscalizar os serviços, sob sua
responsabilidade, o qual poderá sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja
de acordo com as normas, especificações e técnicas usuais ou que atentem contra a segurança dos usuários
ou de terceiros, ficando certo que, em nenhuma hipótese a eventual falta de fiscalização do Contratante
eximirá a Contratada das responsabilidades decorrentes do Contrato, correndo por conta da mesma todas
as despesas, em razão dos serviços de desfazer e refazer;

9.18. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para
representa- lá na execução do contrato;

9.19. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do
artigo 7° do Decreto nº 7.203, de 2010;

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. A contratada ficará sujeita as penalidades previstas no Título IV, Capítulo I, Art. 155 a 162,
d a Lei nº 14.133, de 2021 e os dispostos no contrato, no que couber, garantida a prévia defesa e o
contraditório em regular processo administrativo, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que
seu(s) ato(s) ensejar(em).

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL
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11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

11.4. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e

11.5. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.6.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.7. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.8. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.9. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

11.10.  O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.10.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.10.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.10.3.  Das indenizações e multas.

11.11. O contratante poderá ainda:

11.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

11.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021, reter os eventuais
créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato.

11.11.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na
contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

12.4.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
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de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

12.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD

12.7. O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância

12.8. O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

12.9. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

12.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

12.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
13.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS
14.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

15. CLÁUSULA DÉCINA QUINTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
15.1. As regras acerca da garantia são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO
19.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília/DF, Seção Judiciária do Distrito Federal
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, depois de lido, o presente
contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

 

Brasília/DF, 21 de maio de 2026
 

 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO DISTRITO FEDERAL
 Dr. ELISSANDRO NORONHA DOS SANTOS 

PRESIDENTE 
 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO DISTRITO FEDERAL
Sra. VALDA MARIA COSTA FUMEIRO

TESOUREIRA
 

 

CAPITAL DF ADMINISTRAÇÃO DE CENTRO DE CONVENÇÕES S.A.
REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA - Sra. FERNANDA VARGAS DE ANDRADE

 

 

Documento assinado eletronicamente por VALDA MARIA COSTA FUMEIRO - Coren-DF 85.107-
TE, Tesoureiro(a), em 21/05/2026, às 09:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por ELISSANDRO NORONHA DOS SANTOS - Coren-DF
135.645-ENF, Presidente, em 21/05/2026, às 12:26, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%25C2%25A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%25C2%25A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%25C2%25A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por FERNANDA VARGAS DE ANDRADE , Usuário Externo,
em 21/05/2026, às 15:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1785477 e o
código CRC E4F68BE1.

 SCLN, Quadra 304 Norte, Bloco E, Lote 09 - Bairro Asa Norte, Brasília/DF

CEP 70736-550 Telefone:

- www.coren-df.gov.br

Referência: Processo nº 00232.000729/2026-08 SEI nº 1785477
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